
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA! ” 

 
PARECER JURÍDICO 

 

O Prefeito Municipal encaminha o projeto de lei de nº 172/2025 que objetiva 

autorização da Câmara Municipal para contratação de operação de crédito..  

 

Apresenta justificativa alegando tratar-se de operação de crédito para 

aplicação em despesas de capital. 

 

É o sucinto resumo. 

 

Registre-se, primeiramente, que a análise da Procuradoria Jurídica diz 

respeito tão somente aos contornos jurídicos da proposição, não se 

estendendo em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo 

de mérito. 

 

Contudo, não posso deixar de salientar que é recomendável que os 

vereadores tenham conhecimento, ao menos, sobre os seguintes aspectos da 

operação de crédito: prazo de desembolso; prazo para realização do primeiro 

desembolso; prazo total do financiamento; prazo de carência; prazo de 

retorno; encargos e juros; penalidades por inadimplemento financeiro ou não 

financeiro; penalidade por vencimento antecipado; tarifas, comissões, taxas e 

multas; garantias; bem como demais condições e responsabilidades do 

contratante.  

 

Assim sendo, cumpre esclarecer que não se analisam os aspectos contábeis 

e financeiros.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
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Em relação às operações de crédito, é necessário observar o disposto no art. 

32 da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece as condições e 

exigências para que os Entes públicos possam contratar operações de 

crédito junto a instituições financeiras. A análise dos limites e condições 

dessas operações é realizada pelo Ministério da Economia, sendo que o § 1º 

do referido dispositivo exige a demonstração do interesse econômico e social 

da operação, além de dispor sobre as condições que devem ser observadas 

para sua contratação, vejamos: 

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 

limites e condições relativos à realização de operações de crédito 

de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 

controladas, direta ou indiretamente. 

 

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em 

parecer de seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a 

relação custo-benefício, o interesse econômico e social da 

operação e o atendimento das seguintes condições: 

 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, 

no texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei 

específica; 

 

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos 

provenientes da operação, exceto no caso de operações por 

antecipação de receita; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
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III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 

Federal; 

 

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de 

operação de crédito externo; 

 

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. (grifos nossos) 

 

 

 

 

Da leitura do dispositivo, é correto afirmar que cabe ao Senado Federal fixar 

condições e limites para que os Entes da Federação realizem operações de 

crédito. Tal competência foi exercida por meio das Resoluções nº 40 e nº 43, 

ambas de 2001, do Senado Federal. 

 

Ressalto principalmente os arts. 4º e 7º da Resolução nº 43.  

 

Art. 4º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos 

desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de 

contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 

transferências correntes e outras receitas também correntes, 

deduzidos: 
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I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 

determinação constitucional; 

 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 

para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social e 

as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º 

do art. 201 da Constituição Federal. 

 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os 

valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito 

Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 

recebidos da União para atendimento das despesas com pessoal, 

na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e 

do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 

receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) meses 

anteriores, excluídas as duplicidades. 

 

§ 4º A análise das propostas de operações de crédito será realizada 

tomando-se por base a receita corrente líquida divulgada conforme 

a periodicidade definida na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio 

de 2000. (Redação dada pela Resolução n.º 10, de 2010) 
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Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes 

limites: 

 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício 

financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da 

receita corrente líquida, definida no art. 4; 

 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais 

encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a 

desembolsar de operações de crédito já contratadas e a contratar, 

não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por 

cento) da receita corrente líquida; 

 

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o teto 

estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto pela 

Resolução que fixa o limite global para o montante da dívida 

consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de 

crédito com liberação prevista para mais de um exercício, será 

calculado levando em consideração o cronograma anual de 

ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os 

critérios estabelecidos no § 6º deste artigo. 
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações de 

concessão de garantias e de antecipação de receita orçamentária, 

cujos limites são definidos pelos arts. 9º e 10, respectivamente. 

 

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes 

modalidades de operações de crédito: (Redação dada pela 

Resolução n.º 19, de 2003) 

 

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, 

organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais federais 

de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de 

investimento para a melhoria da administração das receitas e da 

gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa 

proposto pelo Poder Executivo Federal; (Incluído pela Resolução n.º 

19, de 2003) 

 

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação 

Pública Eficiente - Reluz, estabelecido com base na Lei nº 9.991, de 

24 de julho de 2000. (Incluído pela Resolução n.º 19, de 2003) 

 

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ou com seus 

agentes financeiros credenciados, no âmbito do programa de 

empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal de que trata o art. 9-

N da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do Conselho 

Monetário Nacional (CMN), e suas alterações. (Incluído pela 

Resolução n.º 29, de 2009) 
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IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a 

realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário 

Nacional (CMN). (Incluído pela Resolução n.º 45, de 2010) 

 

§ 4º Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II do caput, o 

cálculo do comprometimento anual com amortizações e encargos 

será feito pela média anual da relação entre o comprometimento 

previsto e a receita corrente líquida projetada ano a ano, 

considerando-se, alternativamente, o que for mais benéfico: 

(Redação dada pela Resolução n.º 36, de 2009) 

 

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos 

previstos da operação pretendida; ou (Incluído pela Resolução n.º 

36, de 2009) 

 

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 de 

dezembro de 2027. (Incluído pela Resolução n.º 36, de 2009) 

 

§ 5º (Revogado pela Resolução n.º 45, de 2010) 

 

§ 6º Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será 

projetada mediante a aplicação de fator de atualização a ser 

divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita corrente 

líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 
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§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de 

reestruturação e recomposição do principal de dívidas. 

 

§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de 

crédito que, na data da publicação desta Resolução estejam 

previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, estabelecidos nos 

termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos 

Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas 

dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global 

previsto, vierem a substituí-las. 

 

§ 9º Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata o 

inciso IV do § 3º deste artigo continuarão a gozar de 

excepcionalidade, em relação aos limites de endividamento, até sua 

plena execução, ainda que excluídos da matriz de responsabilidade 

da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser financiados por outras 

fontes alternativas de financiamento, desde que a execução das 

obras seja iniciada até 30 de junho de 2014. (Incluído pela Resolução 

n.º 10, de 2013) 

 

 

Insta observar que o Município não apresentou documentos que demonstrem 

a capacidade de endividamento para contrair o presente empréstimo.   

 

Saliente-se, ainda, que também deverá ser observado o disposto no art. 167-

A da Constituição Federal, especialmente o § 6º, inciso II.  
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Art. 167-A. Apurado que, no período de 12 (doze) meses, a relação 

entre despesas correntes e receitas correntes supera 95% (noventa 

e cinco por cento), no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, é facultado aos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas e à 

Defensoria Pública do ente, enquanto permanecer a situação, 

aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação da:   

(...) 

§ 6º Ocorrendo a hipótese de que trata o caput deste artigo, até que 

todas as medidas nele previstas tenham sido adotadas por todos os 

Poderes e órgãos nele mencionados, de acordo com declaração do 

respectivo Tribunal de Contas, é vedada:   

(...) 

II - a tomada de operação de crédito por parte do ente envolvido 

com outro ente da Federação, diretamente ou por intermédio de 

seus fundos, autarquias, fundações ou empresas estatais 

dependentes, ainda que sob a forma de novação, refinanciamento 

ou postergação de dívida contraída anteriormente, ressalvados os 

financiamentos destinados a projetos específicos celebrados na 

forma de operações típicas das agências financeiras oficiais de 

fomento.    

 

Assim, ainda que tenha havido a apresentação de justificativa pelo Prefeito, 

não foram juntados documentos comprobatórios que evidenciem o 

atendimento aos requisitos legais necessários à sua aprovação pela Câmara 

Municipal. 
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Recomenda-se que a proposição seja encaminhada à análise do Setor de 

Contabilidade, a fim de que sejam verificados e apresentados os documentos 

e relatórios exigidos do Poder Executivo para a continuidade da tramitação e 

apreciação da matéria.  

 

Outrossim, deve ser expedido ofício ao Poder Executivo solicitando a 

apresentação dos documentos e informações exigidas pela legislação 

aplicável, necessários ao prosseguimento da tramitação da proposição. 

 

Finalmente, considerando a inexistência de documentação e de parecer 

técnico-contábil que comprove o cumprimento dos requisitos legais, esta 

Procuradoria Jurídica manifesta-se pela inviabilidade provisória da 

tramitação da proposição. 

Entretanto, a manifestação da Procuradoria não se sobrepõe aos pareceres 

das Comissões Permanentes, as quais, integradas pelos representantes do 

povo, representam a expressão legítima da Câmara Municipal.  

 

É o parecer. 

 

Canguçu, 27 de outubro de 2025. 
 

Jary Vitória Alves 
Procurador da Câmara 
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